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ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE MEDICINA VETERINÁRIA 
COMPORTAMENTAL 
 
22 de agosto de 2024 
 
À 
 
Operador Nacional do Registro de Títulos e Documentos e Civil das Pessoas Jurídicas 
(ONRTDPF) 
 
Assunto: Registro de Ata de Assembleia 
 
Prezados, 
 
Solicito o registro da ata da Assembleia Geral da Associação Brasileira De Medicina 
Veterinária Comportamental, realizada em 17/08/2024, conforme o documento anexo, para 
os devidos efeitos legais. A ata inclui as deliberações e decisões da reunião, e teve a devida 
concordância dos participantes. 
 
Atenciosamente, 
 
Simone Moreira Bergamini 
 
Presidente 
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ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DA ABMeVeC – 
ASSOCIAÇÃO BRASILEIRA DE MEDICINA VETERINÁRIA 
COMPORTAMENTAL 


 
 


Aos 17 do mês de agosto do ano de 2024, às 17:30, através da plataforma Zoom e 
presencialmente, reuniram-se os associados em Assembleia Geral Extraordinária, 
convocada para votação e aprovação do novo Estatuto da Associação Brasileira de 
Medicina Veterinária Comportamental, inscrita no CNPJ sob o nº 31.292.714/0001-44. 1. 
Abertura A Presidente da Associação, Simone Moreira Bergamini, iniciou a sessão, 
saudando os presentes e declarando aberta a Assembleia Geral Extraordinária. 2. 
Verificação de Quórum Em segunda chamada, foi verificado o número mínimo previsto 
no estatuto atual – que é 1/3 dos sócios aptos a voto (70). 3. Apresentação e Discussão 
das Propostas de Alteração do Estatuto Social A Presidente informou que a presente 
Assembleia tem como objetivo discutir e aprovar as alterações propostas no Estatuto 
Social da Associação. Foi apresentado o texto das seguintes alterações: a. Alteração do 
Artigo 1º, parágrafo único Texto proposto: “A ABMeVeC terá logotipo representativo 
utilizado somente pela associação. Os associados deverão usar o logotipo com a escrita 
“associado” criado e cedido unicamente pela ABMeVeC”. b. Inclusão no Artigo 5º Texto 
incluído: “Trabalhar pelo bem-estar animal através da utilização de técnicas que não 
gerem dor, sofrimento ou condições consideradas desnecessárias pela Diretoria 
Executiva”. Texto incluído: “Realizar processo de avaliação, emissão e renovação Título 
de Especialista em Medicina Veterinária Comportamental”. Texto incluído – Parágrafo 
Unico: “A ABMeVeC não realiza parceria e divulgação de eventos dos associados. Assim 
como também não se responsabiliza pelos conteúdos científicos desses eventos.”. c. 
Inclusão no Artigo 7º, inciso III. Texto incluído – Parágrafo Único: “Todas as categorias 
pagantes terão benefícios de acordo com as seguintes regras: A) Todos os associados 
pagantes e adimplentes por até 4 anos serão considerados associados plenos. B) Todos os 
associados pagantes e adimplentes ininterruptamente por 5 ou mais anos serão 
considerados associados sêniores. C) As categorias pleno e sênior terão benefícios de 
acordo com os anos de adimplência ininterrupta, sendo assim, os benefícios da categoria 
sênior serão superiores aos da categoria pleno. D) Os benefícios das categoriais serão 
estipulados pela diretoria executiva, divulgados em documento próprio com a devida 
publicidade no site, podendo sofrer alterações sem aviso prévio, com a inclusão, exclusão 
ou modificação deles. E) Caso haja interrupção da contagem de anos como associado, o 
associado perderá seu status Pleno, reiniciando a contagem do primeiro ano. F) Os 
benefícios não poderão ser desfrutados de forma cumulativa, devendo o associado optar 
pelo que lhe for mais conveniente. G) Quaisquer modificações nas regras e venefícios das 
subcategorias, será comunicado por e-mail aos associados, apresentando aplicabilidade 
imediata.”. d. Inclusão no Artigo 8º Texto incluído: “Exercer a profissão de acordo com 
os princípios do bem-estar animal compactuados pela associação.”. Texto incluído: 
“Indenizar a associação por qualquer prejuízo material ou moral (como por exemplo, mas 
não se limitando a despesas com contratação de serviços jurídicos, indenizações, 
deslocamentos para comparecimento em atos de manifestação oficial etc.) sofrido direta 
ou indiretamente em razão do comportamento pessoal ou profissional do associado, seja 
por dolo, culpa, imprudência negligência ou imperícia.”. Texto incluído: “Manter seus 
dados pessoais e profissionais atualizados.” e. Inclusão no Artigo 9º Texto incluído: 







“Parágrafo único. A qualidade de associados beneméritos e honorário podem extinguir- 
se à pedido e por exclusão do quadro social.”. f. Inclusão no Artigo 10º Texto incluído: 
“e que façam parte do quadro social com pagamento ininterrupto da anuidade.”. Texto 
incluído: “Parágrafo único. Havendo atraso no pagamento da anuidade de associado 
fundador, este poderá quitar o débito até o final do exercício social a que se refere o 
inadimplemento, devidamente corrigido, sem que lhe seja retirada a qualidade de 
associado fundador.” g. Alteração no Artigo 12º Texto alterado: “O requerimento para a 
admissão como associado efetivo, correspondente, remido, estudando e afiliado deverá 
ser realizada pelo pleiteante através da inscrição e correspondente pagamento da 
anuidade. A inscrição necessitará de aprovação da Diretoria Executiva a partir de 
avaliação subjetiva do currículo e histórico profissional, que poderá recusá-la no prazo de 
30 dias, cabendo a devolução do valor pago ao pleiteante e informado sobre nova 
possibilidade de apresentação do requerimento de admissão no ano seguinte.” h. Inclusão 
no Artigo 13º Texto incluído: “Anunciarem-se como membros da ABMeVeC em suas 
atividades profissionais.”. Texto incluído: “§ 1º - Anuidade em valor definido em valor 
definido pela Diretoria Executiva, exceto para os associados beneméritos que são isentos 
de anuidade.”. Texto incluído: “§ 1º - Anunciarem-se como membros da ABMeVeC em 
suas atividades profissionais.”. Texto incluído: “§ 2º - Anuidade em valor definido pela 
Diretoria Executiva, exceto para os associados honorários que são isentos da anuidade.” 
i. Inclusão no Artigo 17º. Texto incluído: “Parágrafo único. Exceção para os associados 
beneméritos regularmente inscritos no conselho regional de medicina veterinária do 
Brasil que poderão se candidatar, votarem e serem votados.” j. Inclusão no Artigo 18º 
Texto incluído: “mediante o comprovante de inscrição no conselho de veterinária ou na 
faculdade de veterinária do seu respectivo país.” k. Inclusão no Artigo 23º Texto incluído: 
“em até 10 (dez) dias úteis após a comunicação oficial da denúncia.” Texto incluído: “§ 
2º Tratando-se de denúncia ocorrida ex officio pela Associação em razão de conhecimento 
de fato potencialmente contrário aos preceitos da ABMeVeC, a composição da comissão 
se dará a partir de indicação de dois associados ativos pelo denunciado, dois associados 
ativos pela Diretoria Executiva e um membro ativo da Diretoria Executiva, sob a 
presidência deste último.” Texto incluído: “§ 3º. A comissão, após oitiva das partes de 
maneira oral ou escrita, bem como análise de documentação apresentada, reunir-se-á 
presencialmente ou virtualmente e entregará à Diretoria Executiva, dentro do prazo 
máximo de 30 (trinta) dias corridos, um relatório escrito do que for apurado indicando 
sua conclusão acerca da conduta do associado e a penalidade que deverá ser aplicada, se 
for o caso.” Texto incluído: “§ 4º. As penalidades obedecerão à seguinte gradação, 
aplicadas de acordo com a gravidade da falta e a critério da comissão: - Advertência por 
escrito; - Suspensão por até 180 dias do gozo dos direitos sociais; - Exclusão do quadro 
social.” Texto incluído: “§ 5º. As penalidades de advertência, suspensão temporária e 
exclusão serão aplicadas pela Diretoria Executiva, cabendo recurso no prazo de 15 
(quinze) dias da comunicação oficial.”. Texto incluído “§ 6º. Havendo interposição de 
recurso à penalidade de exclusão, esta será transformada em suspensão temporária até a 
decisão final sobre a penalidade, que ocorrerá em Assembleia Geral convocada para este 
fim.” l. Inclusão no Artigo 26º. Texto incluído: “O pedido de desligamento voluntário do 
associado após recebida a denúncia pela Diretoria Executiva ou aplicada a pena de 
suspensão.”. Texto incluído: “Conduta conforme o art. 22, após decisão da comissão.”. 
m. Inclusão no Artigo 30º Texto incluído: “Parágrafo único. podendo ocorrer 
virtualmente, presencialmente ou de maneira híbrida, conforme critério da Diretoria 







Executiva.” n. Inclusão no Artigo 33º Texto incluído: “podendo ou não estarem 
assessorados por advogado.” o. Inclusão no Artigo 34º Texto incluído: “Resolver, em grau 
de recurso, sobre a penalidade de exclusão aplicada aos associados.” p. Exclusão no 
Artigo 36º Texto excluído: “§ 1º. É permitida somente por uma única· vez a reeleição dos 
ocupantes para o mesmo cargo da Diretoria Executiva.” q. Inclusão no Artigo 53º Palavra 
incluída: “beneméritos.” r. Inclusão no Artigo 57º Texto incluído: “Parágrafo único. 
Vagando os cargos de Presidente e Vice-Presidente, a partir do segundo ano do mandato, 
não haverá eleição, cabendo à Diretoria Executiva indicar, única e exclusivamente para o 
período restante para o término do mandato, o sucessor.” s. Exclusão integral do capítulo 
VII – Da Concessão de Títulos t. Inclusão no Artigo 71º Texto incluído: “§ 2º - A Diretoria 
Executiva, não recebendo resposta em até 15 dias, entenderá o silêncio como desejo de 
abandonar o cargo e prosseguirá com a perda involuntária da qualidade de membro da 
diretoria, conforme art. 72.” u. Alteração no Artigo 72º Texto alterado: “V – Conduta 
questionável a partir dos preceitos defendidos pela associação.” Texto alterado: “§ 1º - O 
procedimento disciplinar para a perda involuntária da qualidade de membro da Diretoria 
Executiva ou do Conselho Federal observará as disposições abaixo indicadas e não 
excluirá a aplicação das penalidades previstas no Capítulo III, artigo 22 e seguintes desse 
estatuto.” Texto alterado: “§ 2º - A justa causa indicada no artigo 72 será apontada em 
notificação extrajudicial elaborada pelos demais membros da Diretoria Executiva, por 
denúncia ou de ofício, onde o diretor ou conselheiro será comunicado dos fatos a ele 
imputados, para que apresente sua defesa prévia no prazo de 20 (vinte) dias corridos, 
contados do recebimento da comunicação.” Texto alterado: “§ 3º - A defesa prévia será 
recebida pelos demais membros da diretoria executiva e poderá trazer documentos 
anexados, se assim desejar o notificado, sendo vedada a solicitação de oitiva de 
testemunhas.” Texto alterado: “§ 4º O notificado poderá solicitar o envio da defesa prévia 
e seus anexos aos associados se assim desejar, permitindo prévio conhecimento de suas 
razões pelos votantes da AGE, devendo o envio ocorrer por e-mail pela Diretoria 
Executiva pelo menos 3 dias antes do ato aos endereços eletrônicos até então informados 
pelos associados.” Texto alterado: “§ 5º Após o decurso do prazo descrito no parágrafo 
anterior, independentemente da apresentação de defesa, a representação será submetida à 
Assembleia Geral Extraordinária, devidamente convocada para esse fim, composta de 
associados contribuintes em dia com suas obrigações sociais, não podendo ela deliberar 
sem voto concorde de 2/3 (dois terços) dos presentes, sendo em primeira chamada, com 
a maioria absoluta dos associados e em segunda chamada, trinta minutos após a primeira, 
com qualquer número de associados.” Texto alterado: “§ 6º Será apresentada em AGE a 
denúncia e a notificação extrajudicial, com leitura da defesa prévia enviada pelo 
notificado ou sustentação oral de suas razões de defesa caso assim prefira, desde que 
observe o prazo de 15 minutos.” Texto alterado: “§ 7° Caso o notificado elabore pedido 
de renúncia do cargo da Diretoria Executiva ou do Conselho Fiscal, este deverá se dar por 
escrito e será apresentado em AGE convocada para este fim, ocasião em que o processo 
administrativo será convertido em processo de penalidade, seguindo-se as regras do 
Capítulo III do presente estatuto.” Texto alterado: “§ 8º Ocorrendo renúncia coletiva da 
Diretoria e Conselho Fiscal, o Presidente renunciante, qualquer membro da Diretoria 
Executiva ou, em último caso, qualquer dos associados, poderá convocar a Assembleia 
Geral Extraordinária, que elegerá uma comissão provisória composta por 05 (cinco) 
membros, que administrará a entidade e fará realizar novas eleições, no prazo máximo de 
60 (sessenta) dias, contados da data de realização da referida assembleia. Os diretores e 







conselheiros eleitos, nestas condições, complementarão o mandato dos renunciantes.” 
Texto incluído: “§ 9º A partir da instauração do procedimento disciplinar que trata o 
Caput, o Diretor Executivo ou Conselheiro Fiscal será afastados de suas funções até 
avaliação da denúncia pela AGE, sendo vedadas suas participações na Diretoria Executiva 
ou no Conselho Fiscal da associação.” Os associados discutiram as propostas 
apresentadas, e após debates, todos os associados presentes aprovaram o novo Estatuto, 
totalizando 30 votos a favor da alteração do Estatuto 4. Deliberações Finais Com as 
alterações aprovadas, o novo texto do Estatuto Social será elaborado e registrado em 
cartório, conforme previsto na legislação aplicável. 5. Encerramento Nada mais havendo 
a tratar, a Presidente agradeceu a presença de todos e encerrou a Assembleia. 6. 
Assinaturas Para constar, lavrou-se a presente ata, que teve a concordância de todos os 
presentes. 


 
 
 


Simone Moreira Bergamini 


Presidente 
 
 
 
 
 
 


 
Nathalia Saraiva de Albuquerque 


Secretária 
 
 


Alexandra Bergiante Kraychete 


Alexandre Moraes Castelo Branco 


Ana Paula Guerra Salateo 


Ayla Garcia 


Bárbara Georgetti Nascimento 


Breno de Faria e Vasconcellos 


Camila Voloch Gomes 


Camilla Cristine dos Santos Gomes 


Caroline Deguide de Souza 


Cintia Pinheiro 


Daniela Cuklerkorn 


Daniela Ramos 


Felipe Modesto Puggia 







Fernanda Carlessi Rossi 


Flávia Jorge de Bellis Miranda  


Jaqueline Matias Padovan 


Joice Peruzzi 


Julia Moreno Martins 


Juliana Vieira Cannavan Gil 


Lauren Fontella Margoni 


Letícia Costa 


Ligia Issberner Panachao 


Luciana Bonilha Felix 


Luiza Costa e Silva Mattos 


Marina Giangiardi Meireles  


Nathalia Saraiva de Albuquerque 


Renata Taira Trimboli 


Ricardo Fontão de Pauli 


Rita Ericson Fernandes 


Roberto Machado Carneiro da Silva 
 
 


Associados Presentes 
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CONVOCAÇÃO DOS ASSOCIADOS PARA ASSEMBLEIA GERAL 
EXTRAORDINÁRIA


17 de agosto de 2024


1a convocação: 17:30h
2a convocação: 18:00h


A Sra. Presidente da Associação Brasileira de Medicina Veterinária Comportamental 
– ABMeVeC, CNPJ n. 31.292.714/0001-44, no uso de suas atribuições estatutárias 
estabelecidas  no  Estatuto  da  entidade,  convoca  todos  os  associados  para 
participarem da Assembleia Geral Extraordinária, para deliberar sobre a seguinte 
ordem do dia:


1- Votação da atualização do Estatuto Social da ABMeVeC. 


A Assembleia será realizada de forma híbrida (presencial  e online) no dia 17 de 
agosto  de  2024.  Aqueles  que  desejarem  participar  presencialmente  poderão 
comparecer  à  Faculdade  Qualittas,  situada  na  Avenida  Dom Pedro  I,  492,  Vila 
Monumento,  São  Paulo.  Já  os  que  optarem  pela  participação  online  poderão 
acompanhar  pela  plataforma  virtual  Zoom.  O  link  para  acesso  à  reunião  será 
enviado posteriormente.


Ressalta-se que é dever do associado participar das Assembleias Gerais, propondo 
e discutindo os temas relacionados às atividades e propostas da Associação. Todos 
os associados estão convocados a participar, porém, conforme previsão do Estatuto 
da ABMeVeC, somente os médicos veterinários terão direito a voto. 


Contamos com a participação e colaboração de todos. 


São Paulo, 2 de agosto de 2024


SIMONE MOREIRA BERGAMINI
Presidente da Associação Brasileira de Medicina Veterinária Comportamental
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Column1 Column2 Column3 Column4 Column5
ID da Reunião Tópico Horário de Início Horário de Término E-mail do usuário
97121903584 Assembléia Geral Extraordinária 08/17/2024 05:11:29 PM 08/17/2024 06:16:22 PM financeiro@abmevec.org.br


Nome (Nome original) E-mail do usuário Horário de entrada Horário de saída Duração (Minutos)
ABMeVeC (Alaion Fonseca) financeiro@abmevec.org.br 08/17/2024 05:11:29 PM 08/17/2024 06:16:23 PM 65
Live 08/17/2024 05:19:53 PM 08/17/2024 05:21:04 PM 2
Live 08/17/2024 05:21:05 PM 08/17/2024 05:22:43 PM 2
Técnica - Livents 08/17/2024 05:24:16 PM 08/17/2024 05:25:51 PM 2
Erika Dantas 08/17/2024 05:25:11 PM 08/17/2024 05:25:34 PM 1
Cintia 08/17/2024 05:25:16 PM 08/17/2024 05:45:12 PM 20
Erika Dantas 08/17/2024 05:25:34 PM 08/17/2024 05:37:02 PM 12
Técnica - Livents 08/17/2024 05:25:52 PM 08/17/2024 05:56:09 PM 31
Ana Paula Guerra 08/17/2024 05:35:06 PM 08/17/2024 05:42:44 PM 8
Erika Dantas 08/17/2024 05:38:24 PM 08/17/2024 06:16:19 PM 38
Felipe Puggia 08/17/2024 05:42:31 PM 08/17/2024 05:45:09 PM 3
JAQUELINE PADOVAN 08/17/2024 05:43:45 PM 08/17/2024 05:45:57 PM 3
Felipe Puggia 08/17/2024 05:45:10 PM 08/17/2024 06:16:15 PM 32
Cintia 08/17/2024 05:45:13 PM 08/17/2024 06:16:22 PM 32
Renata Trimboli 08/17/2024 05:45:24 PM 08/17/2024 05:46:02 PM 1
JAQUELINE PADOVAN 08/17/2024 05:45:58 PM 08/17/2024 06:16:21 PM 31
Renata Trimboli 08/17/2024 05:46:02 PM 08/17/2024 06:16:22 PM 31
Ana Paula Guerra 08/17/2024 05:46:27 PM 08/17/2024 05:51:32 PM 6
iPhone de Luciane Felix 08/17/2024 05:46:59 PM 08/17/2024 05:52:46 PM 6
Live 08/17/2024 05:47:02 PM 08/17/2024 05:47:49 PM 1
Live 08/17/2024 05:47:49 PM 08/17/2024 06:01:31 PM 14
Técnica - Livents 08/17/2024 05:56:30 PM 08/17/2024 05:57:09 PM 1
Marina Giangiardi Meireles 08/17/2024 05:56:32 PM 08/17/2024 05:58:07 PM 2
Técnica - Livents 08/17/2024 05:57:10 PM 08/17/2024 06:16:22 PM 20







Marina Giangiardi Meireles 08/17/2024 05:58:08 PM 08/17/2024 06:16:23 PM 19
Ana Camila Mendes Pereira 08/17/2024 05:59:15 PM 08/17/2024 06:05:05 PM 6
iPhone de Luciane Felix 08/17/2024 06:01:28 PM 08/17/2024 06:01:43 PM 1
iPhone de Luciane Felix 08/17/2024 06:01:43 PM 08/17/2024 06:16:22 PM 15
Live 08/17/2024 06:01:45 PM 08/17/2024 06:01:54 PM 1
Live 08/17/2024 06:01:54 PM 08/17/2024 06:16:22 PM 15
Ingrid 08/17/2024 06:02:08 PM 08/17/2024 06:05:10 PM 4
Ana Paula Guerra 08/17/2024 06:02:11 PM 08/17/2024 06:05:06 PM 3
Juliana Gil 08/17/2024 06:04:18 PM 08/17/2024 06:05:03 PM 1
Juliana Gil 08/17/2024 06:05:04 PM 08/17/2024 06:12:50 PM 8
Ana Camila Mendes Pereira 08/17/2024 06:05:05 PM 08/17/2024 06:13:32 PM 9
Ana Paula Guerra 08/17/2024 06:05:07 PM 08/17/2024 06:16:17 PM 12
Ingrid 08/17/2024 06:05:11 PM 08/17/2024 06:16:12 PM 12
Juliana Gil 08/17/2024 06:13:00 PM 08/17/2024 06:13:17 PM 1
Juliana Gil 08/17/2024 06:13:18 PM 08/17/2024 06:16:23 PM 4







Column6 Column7 Column8
Duração (Minutos) Participantes
65 19


Convidado Permissão de gravação Na sala de espera
Não No Response Não
Sim No Response Sim
Sim No Response Não
Sim No Response Sim
Sim No Response Sim
Sim No Response Sim
Sim OK Não
Sim OK Não
Sim No Response Sim
Sim No Response Não
Sim No Response Sim
Sim No Response Sim
Sim OK Não
Sim OK Não
Sim No Response Sim
Sim OK Não
Sim OK Não
Sim No Response Sim
Sim No Response Sim
Sim No Response Sim
Sim No Response Não
Sim No Response Sim
Sim No Response Sim
Sim No Response Não







Sim OK Não
Sim No Response Sim
Sim No Response Sim
Sim OK Não
Sim No Response Sim
Sim OK Não
Sim No Response Sim
Sim No Response Sim
Sim No Response Sim
Sim OK Não
Sim OK Não
Sim OK Não
Sim OK Não
Sim No Response Sim
Sim No Response Não
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papel foi digitalizado nos termos da Lei nº 12.682 / 2012, tendo sido cumpridos todos os requisitos legais.
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